
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  A  Sra.  Eliane
Gonçalves Pereira.  
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Cuiabá, requeiro a Mesa Diretora, com a anuência do Soberano Plenário, A APROVAÇÃO
DE MOÇÃO DE APLAUSOS A Sra. Eliane Gonçalves Pereira.   
  
   
JUSTIFICATIVA  
  
 A presente Moção de Aplausos se faz em reconhecimento ao relevante trabalho prestado pelo
homenageado: Eliane Gonçalves Pereira chegou a Cuiabá em 1992 a procura de estudo e ter
uma formação profissional. Com muita luta e sacrifício conseguiu alcançar seus objetivos. Hoje
é Técnica de Laboratório há 15 anos trabalhando no CEDIC CEDILAB, onde aprendeu a se
envolver com as necessidades daqueles que lutam contra o câncer. Conhecida como grande
voluntária  do  Hospital  de  Câncer  de  Cuiabá,  promovendo  todo  tipo  de  campanha  para
arrecadação de fundos àqueles que não tem condições de comprar as medicações. 
Portanto, como reconhecimento aos relevantes serviços prestados a população de Cuiabá, através
da Defensoria  Pública,  peço o apoio dos e  das nobres  Edis  na aprovação dessa Moção de
Aplauso a Sra. Eliane Gonçalves Pereira.   

 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de setembro de 2022.
 

 
 

Nilson Portela - PODEMOS
 

 Vereador
 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330033003800320036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-09-15T12:00:34-0400




